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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 122/2024 (C/S) 
Licitação número 1058755 (www.licitacoes-e.com.br)  

  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ÔNIBUS SEMI-LEITO TURISMO E MICRO-ÔNIBUS POR QUILÔMETRO RODADO, 
DIÁRIA E TRASLADO COM MOTORISTA EM ATENDIMENTO AO SESC CARUARU.  

 
Recife, 22 de janeiro de 2025. 

 
Prezados Senhores Licitantes,  
 
Informamos que recebemos e-mail, encaminhado pela empresa RODOVIÁRIA GRAVATAENSE LTDA 
ME, arrematante dos Lotes: 01 e 02, contendo, além da proposta comercial ajustada e dos documentos 
de habilitação, documento formal referente a uma Notificação acerca dos valores arrematados na 
sessão de lances, bem como “prints de tela”, conforme transcrevemos, logo abaixo: 
 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Diante disso, objetivando esclarecer as dúvidas, no intuito de favorecer a transparência das 
informações, passaremos a análise das controvérsias: 
 
Em primeiro momento, é necessário esclarecer que a presente licitação é regida pela Resolução Sesc 
nº. 1.593/2024, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social do Comércio – Sesc, como 
está explícito no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico de que se trata, pois, o Sesc é uma entidade 
de natureza jurídica privada, nos termos da legislação, da CF de 1988 e reconhecida pelo STF e pelo 
próprio TCU; em que pese NÃO ESTAR SUJEITO AOS ESTRITOS LIMITES DA LEI Nº 14.133/21, 
legislação essa aplicável à administração pública; seu Regulamento de Licitações e Contratos, comum 
a todos os “S”, cumpre todos os princípios constitucionais que regem a matéria, mas não ao complexo 
do regime jurídico, regendo-se pelas suas legislações instituidoras, conforme as Decisões 907/97, de 
11/12/1997 e 461/98, de 22/7/1998 do Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
Sobre as exigências contidas no instrumento convocatório, o subitem 4.1.5 (“proposta eletrônica”), assim 
como o subitem 6.3.8 (sessão pública de lances), ambos do edital, são concludentes ao disporem o 
seguinte, respectivamente: “Os termos constantes da proposta apresentada são de exclusiva 
responsabilidade do licitante” e “OS PREÇOS OFERTADOS NA ETAPA DE LANCES SERÃO DE 
EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE 
PLEITEAR QUALQUER ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER 
OUTRO PRETEXTO”. 
 
A empresa RODOVIÁRIA GRAVATAENSE LTDA ME, encontra-se como arrematante dos Lotes 01 e 
02, do Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE nº 122/2024. Após encerrada a sessão pública de lances, a 
referida empresa deveria entregar, conforme disposto no subitem 6.4.1 do edital, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro horas), a proposta comercial ajustada e os documentos de habilitação. Feito isso, 
temos a informar que os referidos documentos foram enviados em tempo hábil. 
 
Em resposta à Notificação enviada, a Comissão de Licitação ressalta e esclarece os procedimentos 
realizados durante a sessão pública referente à disputa dos Lotes 01 e 02, do Pregão eletrônico nº 
122/2024 (Locação de Ônibus – Sesc Caruaru): 
 
No momento da sessão pública, foi enviada mensagem ressaltando o subitem 6.3.8 do edital (que 
transcrevemos acima). Ademais, conforme Lista de Mensagens e Histórico de Lances (link abaixo), a 
disputa pelo Lote 01 foi encerrada de forma definitiva às 10:31:21 horas do dia 5/12/2024, no sistema 
“Licitações-e” do Banco do Brasil, sem qualquer registro de instabilidade ou problemas técnicos durante 
esse período, destarte, a alegação da RODOVIÁRIA GRAVATAENSE LTDA ME não prospera.  
 
Link (Lista de Mensagens e Histórico de Lances): 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/ETjkWOx1LpZPrXwBqaZVZUEBTT
_zfVHIjSwzBmP-Q8DZZQ?e=dKhJng  
 
Além disso, embora o sistema tenha apresentado instabilidade de comunicação, sendo suspensa pelo 
próprio sistema do “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A, apenas e tão somente durante a disputa do 
Lote 02, conforme comunicado divulgado às 12h02min do dia 5/12/2024, cuja continuidade da sessão 
pública, foi automaticamente remarcada pelo sistema licitações-e do Banco do Brasil S/A. Sendo assim, 
não há elementos que sustentem a alegação de que problemas técnicos influenciaram os lances 
enviados para o Lote 01, conforme imagem da tela abaixo, divulgada no mencionado 
comunicado, atestando a suspensão da disputa: 

https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/ETjkWOx1LpZPrXwBqaZVZUEBTT_zfVHIjSwzBmP-Q8DZZQ
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/ETjkWOx1LpZPrXwBqaZVZUEBTT_zfVHIjSwzBmP-Q8DZZQ
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/ETjkWOx1LpZPrXwBqaZVZUEBTT_zfVHIjSwzBmP-Q8DZZQ
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Ressaltamos ainda que, durante a sessão pública de lances, não há possibilidade de um lance destinado 
a um lote ser atribuído equivocadamente a outro, uma vez que os lances são conduzidos de forma 
paralela, independente e individual, mesmo sendo da mesma sessão pública. Reforça-se, ainda, que é 
de exclusiva responsabilidade do licitante o envio dos lances, sendo o valor ofertado 
correspondente ao lote selecionado pelo próprio Licitante.  
 
 

Cabe destacar que, o atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, consiste 
em cumprir regras preliminarmente definidas em edital, obrigando a administração e os licitantes a 
observarem as normas e regras determinadas no instrumento convocatório. Diante do exposto, 
especialmente do fato de que as entidades do Sistema “S” têm a prerrogativa de observarem nas 
licitações, as regras postas em seus Regulamentos próprios, é imprescindível concluir que a notificação 
apresentada pela empresa RODOVIÁRIA GRAVATAENSE LTDA ME é improcedente, uma vez que, 
considerando o subitem 6.3.8 do edital supramencionado, cabe à Comissão de Licitação cumprir as 
exigências previamente estabelecidas no edital. 
 
Neste diapasão, trazemos ainda o Acórdão 8.060/20 (Segunda Câmara do TCU), que estabelece: “É 
indevida a aceitação pelo pregoeiro, na fase de negociação posterior à disputa de lances, de 
majoração de preço unitário de item definido na etapa de lances, quer para os itens adjudicados 
individualmente, quer para os adjudicados em grupos.” 
 
Por todo o exposto e fundamentado, permanece válido tão somente aceitável o valor arrematado na 
sessão de lances para o Lote 01, de R$ 82.700,00, uma vez que os termos constantes da proposta 
apresentada são de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe amparando o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; como também porque 
que cabe a(ao) Pregoeiro(a) garantir que não ocorra majoração dos valores ofertados após a sessão 
pública de lances. 
 
EM 20/12/2024, FOI SOLICITADO À ASSESSORIA JURÍDICA DO SESC/DR-PE ANALISAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A NOTIFICAÇÃO EM QUESTÃO. EM 20/1/2025, RECEBEMOS O SEGUINTE 
PARECER JURÍDICO, ANEXO AOS AUTOS, QUE TRANSCREVEMOS NA ÍNTEGRA, LOGO 
ABAIXO: 
 

 
 

Desta forma, o valor da proposta comercial ajustada, enviada pela empresa RODOVIÁRIA 
GRAVATAENSE LTDA ME, para o Lote 01, no valor de R$ 220.000,00, está acima do valor 
arrematado pela referida empresa na sessão de lances. Diante disso, a Comissão de Licitação 
solicita a correção da mencionada irregularidade na proposta ajustada, corrigindo o seu valor ao 
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arrematado na etapa de lances da sessão pública, que é de R$ 82.700,00. E, caso não faça as 
correções solicitadas, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da divulgação 
da presente carta, terá a sua proposta julgada como desclassificada. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Ana Elizabeth Tinoco de Souza Ferraz 
 
 
 

Ana Teresa Soares Rodrigues 
 
 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
 


